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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 

AO CONTRATO N.º 101/2023 CELEBRADO PELO 

MUNICÍPIO DE SAQUAREMA E PELA EMPRESA 

SELTEN 2000 ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., 

QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO  DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE GESTÃO DE REDE DE DADOS EM 

EDIFÍCIOS MUNICIPAIS, COM O SERVIÇO DE 

INFRAESTRUTURA ELÉTRICA E LÓGICA E 

LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, 

COMO GERADOR, DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

ELÉTRICA, ROTEADOR, SWITCH, ACCESS POINT, 

RACK, PATCH PANEL, NOBREAK E 

MONITORAMENTO DESTES EQUIPAMENTOS NO 

PERÍODO DE 8 HORAS DIURNAS, 5 DIAS POR 

SEMANA, OPERANDO EM SEU AMBIENTE DE 

TRABALHO, DISPONIBILIZADO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

INCLUSÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA MÃO DE 

OBRA E MATERIAIS DIVERSOS PARA A 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS DURANTE A VIGÊNCIA 

CONTRATUAL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

SAQUAREMA/RJ 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº. 32.147.670/0001-21, 

com sede na Rua Coronel Madureira, 77– Centro, Saquarema – RJ, CEP 28990-000, doravante denominado 

MUNICÍPIO, representado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia 

a Sra. Thais Oliveira de Sousa Amorim, portadora da carteira de identidade n° 22.210.143-8 expedida pelo 

DETRAN/RJ e inscrita no CPF sob o nº 123.615.907-19. 

CONTRATADA: SELTEN 2000 ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ (MF) nº 

03.998.600/0001-89, com endereço na Avenida Saquarema, n° 567, Lake’s Shopping, Loja 59, Porto Novo – 

Saquarema/RJ, representada pelo Sr. Ricardo de Paiva Carvalho, brasileiro, casado, engenheiro, portador 

da Cardeira de identidade n.º 89-1-01510-9, expedida pelo CREA-RJ e CPF (MF) n.º 913.204.457-72. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato n.º 

101/2023, resultante do Pregão Presencial SRP nº 093/2022, conforme Processo Administrativo nº 

10.700/2022, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato 

nº 101/2023 firmado entre as partes em 04/05/2023, nos termos previstos na Cláusula Sétima. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

 

1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato nº 101/2023 pelo prazo 

de 12 (doze) meses, de 04/05/2024 a 03/05/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

 

1. O valor total deste termo aditivo para cobrir a prorrogação do Contrato 101/2023, pelo 

período de 12 (doze) meses, é 9.322.797,42 (nove milhões trezentos e vinte e dois mil setecentos e 

noventa e sete reais e quarenta e dois centavos). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 

1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, correrá à conta do Programa de 

Trabalho 12.361.0024.2.062, Elemento de Despesa 3.3.90.39.10.00, Fonte: 157300, Programa de Trabalho: 

12.126.0024.2.057, Elemento de Despesa 3.3.90.39.10.00, Fonte: 150001, Programa de Trabalho: 

12.361.0024.2.062, Elemento de Despesa 3.3.90.40.03.00, Fonte 157300, Programa de Trabalho: 

12.365.0024.2.063, Elemento de Despesa 3.3.90.40.01.00, Fonte 157300, Programa de Trabalho: 

12.361.0024.2.062, Elemento de Despesa 3.3.90.40.03.00, Fonte 157300 da vigente Lei Orçamentária 

Anual. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretária Municipal de Educação, 

Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia da contratante, exarada no processo administrativo em epígrafe, e 

encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 

entre as partes. 

 

 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Saquarema, em 02 de maio de 2024. 

 
________________________________________________________________ 
Thais Oliveira de Sousa Amorim  
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia 
Contratante 

 

 
________________________________________________________________ 
SELTEN 2000 ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. 
Representante: Ricardo de Paiva Carvalho 
Contratada 
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Testemunhas: 

 

NOME:_________________________________________________________ 

CPF:____________________________________________________________ 

ASSINATURA:___________________________________________________ 

 

NOME:_________________________________________________________ 

CPF:____________________________________________________________ 

ASSINATURA:___________________________________________________ 

 


